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Quem somos? 

 O Núcleo Permanente de Métodos Consensuais
de Solução de Conflitos da 2ª Região,
coordenado pelo Desembargador Federal Luiz
Antonio Soares e auxiliado pelas Juízas Federais
Convocadas Aline Miranda e Cristiane Conde, é
o órgão do TRF2 responsável pelo planejamento
e estruturação dos métodos não adversariais de
solução de conflitos nas demandas entre
cidadãos e entes públicos, tendo por missão
promover a cultura da paz social, oferecendo
meios consensuais para a solução de conflitos,
procedendo de acordo com os parâmetros da
Resolução CNJ 125/2010, atuando, diariamente,
através de seus órgãos de execução: CESOL-RJ,
CESCON-ES, CESOL BAIXADA, CESUL, CESNITA,
CESOL DE SÃO GONÇALO, CENORTE, CESOL
DE SÃO PEDRO DA ALDEIA e CESOL NOVA
FRIBURGO.

 O Conselho da Justiça Federal (CJF), por meio da
Secretaria de Estratégia e Governança (SEG),
promoveu consulta pública, de 12 a 25 de julho de
2023, com o intuito de conhecer a opinião da
sociedade civil em relação às metas a serem
adotadas pela Justiça Federal no ano de 2024.
Após o levantamento de 972 respostas de
magistrados, servidores, membros do Ministério
Público, advogados e cidadãos, os resultados da
consulta pública demonstraram que “Estimular a
conciliação” se destacou como prioridade na
definição das metas do Poder Judiciário.
A pesquisa, composta por 10 questões objetivas,
realizada por meio de formulário eletrônico revelou
que a Conciliação desponta como tema prioritário
na opinião da sociedade civil e dos profissionais da
área jurídica.
No Tribunal Regional Federal da 2ª Região, 80% dos
magistrados, 91,94% dos servidores e 83,33% dos
cidadãos responderam que estimular a conciliação 

ESTÍMULO À CONCILIAÇÃO GANHA
DESTAQUE EM CONSULTA PÚBLICA
DO CJF

deve ser meta da Justiça Federal para 2024. 
Anualmente, são estabelecidas metas nacionais e
específicas para cada segmento de justiça com
vistas ao aprimoramento da prestação jurisdicional e
aperfeiçoamento da administração judiciária.
Dessa forma, a Consulta pública do CJF demonstra
que a utilização de métodos consensuais de
resolução de conflitos tem sido considerada como
medida para atender às demandas do jurisdicionado
e que os resultados positivos obtidos com a
formalização de acordos têm contribuído para o
“Estímulo à Conciliação”, promovendo o
fortalecimento e a propagação da cultura da Paz. 
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  Nos dias 14 a 18 de agosto de 2023, o Núcleo
Permanente de Métodos Consensuais de
Solução de Conflitos da 2ª Região (NPSC 2)
realizou mais um mutirão de audiências com
pauta temática de Previdenciário. 

SUCESSO EM AUDIÊNCIAS
PROMOVIDAS PELO NÚCLEO DE
CONCILIAÇÃO

 A partir de parceria firmada entre o Núcleo de
Conciliação, o Gabinete 26 do Desembargador
Federal Wanderley Sanan Dantas e o Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), foram
selecionados processos, que tramitavam em 2º
grau de jurisdição, com viabilidade de acordo.
As audiências foram realizadas durante a
semana inteira, das 11h às 18h, e tiveram como
objeto de conciliação os pagamentos de
benefícios previdenciários como auxílio doença,
aposentadoria rural e pensão por morte.  

 Em um total de 48 audiências realizadas, 43
acordos foram formalizados entre as partes, o que
representou um total de 89,58% de acordos.
Além da realização das audiências, o Centro de
Conciliação 100% Digital ficou responsável por
expedir os requisitórios de pagamento
imediatamente, permitindo que as partes
recebessem os valores atrasados dos seus
benefícios em um prazo médio de 60 dias, na
hipótese de RPV, ou receber mediante o regime de
precatório, dentro do prazo determinado
constitucionalmente.
As partes saíram satisfeitas com as concessões
transacionadas e com seus interesses atendidos,
notadamente ante as propostas formuladas pelo
INSS, que tiveram deságio de 5%. Desse modo, o
pagamento de 95% dos valores atrasados também
motivou os demandantes a aceitarem as propostas
de acordo oferecidas, resultando no sucesso das
audiências de conciliação promovidas pelo
NPSC2. Ao final, após o devido processamento, e
em estrita observância ao Princípio da Eficiência,
o Núcleo de Conciliação expediu os requisitórios
de pagamento, que totalizaram a soma de R$
2.820.327,59.  
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 Esse projeto de viabilizar a formalização de
acordos visa fomentar a conciliação no âmbito da
segunda instância e, principalmente, propagar a
cultura da paz, objetivo maior do Núcleo de
Conciliação, que comemora o resultado positivo
do mutirão realizado. 

GRATIDÃO E RECONHECIMENTO 
 O Núcleo Permanente de Métodos Consensuais
de Solução de Conflitos da 2ª Região (NPSC2)
existe e atua porque pessoas acreditaram no seu
potencial e na efetividade da conciliação. Os
desembargadores federais Dr. José Ferreira Neves
Neto e Dr. Luiz Antonio Soares são os responsáveis
por tornar realidade no Tribunal Regional Federal
da 2º Região um espaço de busca pela solução
pacífica dos conflitos.  
 O empenho dos desembargadores federais na
manutenção e própria existência do Núcleo
constitui motivo de gratidão e reconhecimento. O
NPSC2 agradece ao Dr. José Ferreira Neves e ao
Dr. Luiz Antonio por se dedicarem e contribuírem
com a prática da conciliação. 

Desembargadores federais Dr. José Ferreira Neves Neto e Dr. Luiz
Antonio  Soares

DESTAQUE DO MÊS

O CESOL BAIXADA - Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania da Baixada Fluminense foi
regulamentado em 20 de setembro de 2019,
conforme Portaria nº JFRJ-POR-2019/00231, sendo o
seu funcionamento, inicialmente, atribuído à  SEAJU
de Nova Iguaçu e tendo como juiz coordenador, o Dr.
Washington Juarez de Brito Filho, e como Supervisora,
a servidora Cecília de Souza Freitas.
Após um período de inatividade, o CESOL BAIXADA
retornou suas atividades sob a coordenação da Dra.
Claudia Valéria Bastos Fernandes, Juíza Federal
Titular da 4ª Vara Federal de São João de Meriti, que
atribuiu à Servidora Samantha Fernandes as
atividades administrativas do Centro, permanecendo
assim até a presente data.

NESTA EDIÇÃO VAMOS CONHECER
UM POUCO SOBRE O CENTRO
JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE
CONFLITOS E CIDADANIA DA
BAIXADA FLUMINENSE - CESOL/
BAIXADA 



Fique por dentro da conciliação no TRF da 2ª região.

As audiências de conciliação são normalmente
conduzidas pela servidora responsável, com ou sem
o auxílio de outro conciliador capacitado, atuando
também em auxílio aos conciliadores em formação.
O Centro tem obtido uma boa média de acordos,
contribuindo na busca da solução de conflitos por
meios consensuais.
O NPSC2 parabeniza aos integrantes do
CESOL/Baixada pelo excelente trabalho realizado!
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Apesar do quantitativo reduzido de servidores, o Cesol
Baixada atende às Subseções Judiciárias de Duque de
Caxias, Nova Iguaçu e Belford Roxo, tendo suas
atividades exercidas de forma exclusivamente remota. 

Juíza Federal Drª Claudia Valéria Bastos Fernandes e servidora
Samantha Fernandes 

Produção do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de
Conflitos da 2ª Região

Desembargador Federal Luiz Antonio Soares

Juíza Federal Convocada em Auxílio Aline Alves de Melo Miranda Araújo

Juíza Federal Convocada em Auxílio Cristiane Conde Chmatalik

Juiz Federal Coordenador do Centro de Conciliação 100% Digital Alfredo Jara Moura

Danielle Cruz Freire de Carvalho

Alina Damacena de Amorim

Aline Silva Cunha

Gabriela Lorenz Amaral Alves de Souza

Lucas de Sequeira Batista Levenhagen

Rachel Salette de Oliveira Cavalcante

Renata Bérenger Samarcos de Almeida

Rosângela de Araújo Fernandes

Voner Miranda Martins

Jean Lucas Magalhães Ernesto Gaullier – estagiário

Juliana Guimarães Barreto – estagiária

Raphael Ribeiro da Cunha Asta – estagiário


